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Protocolo nº 345.720

CERTIDÃO

FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil etc.

CERTIFICA, revendo os Livros de Registro de Imóveis a seu cargo que a transcrição n. 
59.218, feita em data de 16.3.1928, tem o seguinte teor: TRANSCRIÇÃO N. 59.218, de 
16.3.1928, VIOLETA JAFET, casada e assistida de seu marido Chedid Jafet e ANGELA 
JAFET, domiciliados nesta Cidade, adquiriram à título de doação de Basilio Jafet e sua mulher 
Adma Jafet, domiciliados nesta Capital, nos termos da escritura de 8.3.1928, do 11º Tabelião de 
Notas desta Capital, pelo valor de Rs 2.000:000$000, um grande, sólido, elegante e vistoso 
prédio, nas proximidades do Grande Monumento Comemorativo da Independência do 
Brasil, na Freguesia do Ipiranga, inaugurado a 7.9.1922, prédio esse a que os transmitentes 
deram a denominação ou título de “Palacete Basilio Jafet”, com seu respectivo terreno próprio, 
medindo 56m de frente sobre a Rua Bom Pastor, fazendo esquina com a Rua dos Patriotas, para 
onde mede 128m, medindo de outro lado (do citado Monumento) 56m, prédio esse circundado 
de elegante jardim que é todo fechado por muros e grades de alvenaria de pedra, tijolos, ferro e 
cimento; consta do título como condição que: a doação é feita nas seguintes condições: 1ª) a 
doação é feita em partes iguais; 2ª) que o palacete se destina perpetuamente a residência das 
donatárias e suas respectivas famílias e descendentes; 3ª) logo depois da morte de ambos os 
outorgantes doadores, o prédio se tornará residência de Violeta e de Angela que, sempre de 
comuns acordo agirão para o não quebramento da condição imposta, e, no caso de não ser 
possível a ambas a residência comum, concordarão amigavelmente, tendo em vista a memória de 
seus pais para não ser desabitado o Palacete pela família descendente em linha direta do casal 
Basilio Jafet, outrossim, as filhas dos doadores e os descendentes diretos dos doadores, poderão 
se tiverem necessidade, arrendar o Palacete e usufruir a respectiva renda; 4ª) além do que ficou 
aqui estipulado, os outorgantes farão em disposição testamentária igual recomendação; 5ª) as 
disposições da escritura só poderão depois da morte de ambos os doadores; 6ª) que extinta a 
descendência legal dos doadores o Palacete Basilio Jafet, passará de pleno direito a pertencer ao 
Governo do Estado de São Paulo, a quem os transmitentes o doam, com a condição de nele 
instalarem um museu de antiguidades, com título de Palacete Basilio e Ada Jafet, que jamais 
poderá ser substituído; o Estado só entrará na posse do referido Palacete depois da completa 
extinção dos descendentes diretos dos transmitentes; 7ª) nenhuma das partes poderá ser doada, 
alienada ou gravada de ônus (onerada); 8ª) o palacete em tempo algum, sob qualquer pretexto, de 
qualquer ordem, não poderá ser objeto de sub-rogação judicial, dado em garantia de dividas ou 
tomado para pagamento delas; 9ª) a placa que os transmitentes vão mandar colocar na testada 
principal do Palacete deverá nesse lugar ser conservada com carinho, pelos descendentes dos 
doadores e pelas donatárias; constando a margem da seguinte transcrição, a seguinte averbação: 
AV.01, de 16.3.1928, Vide Transcrição 10.739. (ref. para título aquisitivo). CERTIFICA MAIS 
que o 18º Subdistrito IPIRANGA esteve sob a competência registral deste Oficial até 9.8.1931, 
quando passou a integrar a Circunscrição do 6° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. 
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Valide aqui

este documento
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CERTIFICA FINALMENTE que, a presente certidão foi lavrada conforme quesitos, não 
se afigurando, por conseguinte, em prova de titularidade de domínio do (s) imóvel (eis) nela 
descrito (s). NADA MAIS. É o que tem a certificar de conformidade com o pedido feito. O referido é 
verdade e dá fé. Esta certidão deverá ser conservada em meio eletrônico, bem como sua autoria e 
integridade serem comprovadas. São Paulo, 08 de abril de 2026. Expedida às 13:25:12 horas. A 
presente certidão foi digitada e conferida pelo escrevente que a assina digitalmente.

Assinatura Digital

Ao Oficial: R$ 45,88
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias

(NSCGJSP, XVI, 15, "c").
Para conferência do selo eletrônico pelo QR Code em

https://selodigital.tjsp.jus.br

Nº SELO: 1114503C30000001562383266.
CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDOS CONF.

ART.12, LEI 13.331/2002

Ao Estado: R$ 13,04

Ao IPESP: R$ 8,92

AoReg.Civil: R$ 2,41

Ao TJSP: R$ 3,15

AoMunicípio: R$ 0,94

Ao MPSP: R$ 2,20

Total: R$ 76,54
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